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RESUMO: Este trabalho teve como objetivo analisar, sob o ponto de vista jurídico e psicológico (juridicopsico-

lógico), a decisão do STF que libera a comercialização de instrumentos psicológicos para não profissionais da 

área. Como objetivos específicos, buscou-se analisar, (1) à luz da ciência jurídica, a normativa impugnada; (2) à 

luz da ciência psicológica e da ciência jurídica, a decisão proferida e (3) apresentar as repercussões práticas des-

sa decisão. À consecução dos objetivos colimados, realizou-se uma pesquisa bibliográfica no âmbito da ciência 

psicológica e da doutrina jurídica, assim como uma busca na legislação vigente, e empreendeu-se, por meio da 

dogmática jurídica, uma análise dedutiva da ação em discussão, de modo que se evidenciassem seus desenlaces. 

Concluiu-se: (1) a decisão se sustenta, mas não sob a tese aventada, de modo que um projeto de lei que altere a 

legislação, proibindo o comércio dos testes a leigo, é solução mais adequada; (2) os profissionais de Psicologia 

deverão estar bem mais preparados para esse novo desafio; (3) a seleção profissional deverá ser repensada e, por 

fim, (4) a confecção de instrumentos deverá levar em conta uma nova variável – urgem-se modelos psicométri-

cos mais complexos ao novo mundo psi. 

PALAVRAS-CHAVE: Testes psicológicos; Decisão do STF; Avaliação Psicológica; Conselho Federal de Psi-

cologia; Doutrina Juridicopsicológica. 

 

RESUMEN: Este estudio tuvo como objetivo analizar, desde el punto de vista legal y psicológico (jurídico-

psicológico), la decisión del STF que libera la comercialización de instrumentos psicológicos para no profesiona-

les del área. Como objetivos específicos, se buscó analizar, (1) a la luz de la ciencia jurídica, la legislación im-

pugnada; (2) a la luz de la ciencia psicológica y la ciencia jurídica, la decisión dictada y (3) presentar las reper-

cusiones prácticas de esa decisión. Para lograr los objetivos colimados, se realizó una investigación bibliográfica 

en el ámbito de la ciencia psicológica y la doctrina jurídica, así como una búsqueda de la legislación vigente, y 

se emprendió un análisis deductivo de la acción en discusión, a través de la dogmática jurídica, de modo que que 

sus resultados fueron evidentes. Se concluyó: (1) la decisión está sustentada, pero no bajo la tesis sugerida, por lo 

que un proyecto de ley que altera la legislación, prohibiendo el comercio de instrumentos para no profesionales, 

es la solución más adecuada; (2) Los profesionales de la psicología deberían estar mucho más preparados para 

este nuevo desafío; (3) hay que repensar la selección profesional y, finalmente, (4) la elaboración de tests debe 

tener en cuenta una nueva variable: se necesitan modelos psicométricos más complejos en el nuevo mundo psi. 

PALABRAS CLAVE: Pruebas psicológicas; Decisión del STF; Evaluación psicológica; Consejo Federal de 

Psicología; Doctrina juridicopsicológica. 
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ABSTRACT: This study aimed to analyze, from a legal and psychological (juridicopsychological) point of 

view, the STF decision that releases the sale of psychological instruments to non-professionals in the field. As 

specific objectives, we sought to analyze, (1) in the light of legal science, the contested legislation; (2) in the 

light of psychological science and legal science, the decision handed down and (3) present the practical repercus-

sions of that decision. To achieve the collimated objectives, a bibliographical research was carried out within the 

scope of psychological science and legal doctrine, as well as a search for current legislation, and a deductive 

analysis of the decision under discussion was undertaken, through legal dogmatics, so that its outcomes were 

evident. It was concluded: (1) the decision is sustained, but not under the suggested thesis, so that a bill that 

alters the legislation, prohibiting the commerce of lay tests, is the most adequate solution; (2) Psychology profes-

sionals should be much more prepared for this new challenge; (3) professional selection must be rethought and, 

finally, (4) the creation of instruments must take into account a new variable – more complex psychometric 

models are urgently needed for the new psi world. 

KEYWORDS: Psychological tests; STF decision; Psychological Assessment; Federal Council of Psychology; 

Juridicopsychological Doctrine. 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

 Por se entender que certas questões não devem apenas ser tratadas como pertencentes 

à esfera da Psicologia ou ao âmbito do Direito isoladamente (Faiad; Alves, 2018; Faiad et al., 

2021), recentemente foram desenvolvidos trabalhos a partir de uma perspectiva que pode ser 

entendida como uma verdadeira Doutrina Juridicopsicológica (Gonçalves, 2020, 2021). Tra-

ta-se de um campo em que o Direito e a Psicologia são pensados em conjunto, como mutua-

mente dependentes, de modo que a análise separada de quaisquer matérias que lhes envolvam 

prejudicaria o entendimento das questões a eles subjacentes. Em suma, refere-se ao dever-ser 

do campo juridicopsicológico. 

 Um campo indubitavelmente necessário e pertinente, dada a quantidade de equívocos 

e inverdades divulgados no âmbito da Psicologia e, inclusive, do próprio Direito, a respeito do 

que, de fato, representou a recente decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) em relação à 

liberação da comercialização dos testes psicológicos ao público leigo. De um lado, houve 

quem entendesse que a Suprema Corte retirou dos psicólogos as prerrogativas legais quanto 

ao uso dos testes psicológicos para as finalidades elencadas na Lei 4.119 (Brasil, 1962), o que 

representaria um verdadeiro desmante da profissão de psicólogo no Brasil. Por outro, houve 

quem advogasse a favor da decisão por ela significar uma suposta justiça aos candidatos que, 

comumente, são submetidos a um processo subjetivo e “obscuro”, do qual apenas os psicólo-

gos têm controle. 

 Em face disso, o presente trabalho realizou um exame da decisão proferida pelo STF, a 

Ação Direita de Inconstitucionalidade (ADI) 3.481, na qual se decidiu serem inconstitucionais 

materialmente (no conteúdo) dispositivos sensíveis da Resolução 002/2003, que proibiam a 

venda de testes psicológicos a não-psicólogos (Conselho Federal de Psicologia, 2003). 
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 A Ação Direta de Inconstitucionalidade 3.481 decorreu de uma representação ofereci-

da pela Procuradoria da República em Uberaba, munícipio de Minas Gerais (Supremo Tribu-

nal Federal, 2005). Brevemente, em 2004, o Ministério Público Federal, por meio da referida 

Procuradoria, abriu um procedimento administrativo cível a fim de apurar as restrições impos-

tas por livrarias e editoras à aquisição, por não-psicólogos, de livros e materiais científicos 

relacionados à Psicologia (Supremo Tribunal Federal, 2021). À vista disso, em 2005, o então 

Procurador Geral da República, Claudio Fonteles, ajuizou, no STF, a ADI 3.481, propondo 

que se declarasse a inconstitucionalidade dos preceitos normativos da Resolução 002/2003 

(Supremo Tribunal Federal, 2005). 

 A ação, de relatoria do então ministro Carlos Ayres Britto, arrastou-se por longos 

anos, até que, em 2017, agora na relatoria do ministro Alexandre de Moraes, foi colocada em 

julgamento pelo Plenário (Supremo Tribunal Federal, 2021). A ADI foi julgada procedente 

em 2018, pelo relator Alexandre de Moraes, no sentido de declarar a inconstitucionalidade 

material do inciso III e dos §§ 1º e 2º do art. 18 da Resolução 2/2003 do Conselho Federal de 

Psicologia. Nesse mesmo julgamento, o ministro Edson Fachin pediu vistas dos autos para 

analisar mais detalhadamente a matéria. Algumas semanas depois, o ministro os devolve para 

julgamento. Em 2019, retoma-se a sessão, e Fachin abre divergência, votando no sentido de 

julgar improcedente a ação, sendo acompanhado pela ministra Rosa Weber. No entanto, dessa 

vez, a ministra Cármen Lúcia pede vistas dos autos. Após eles serem devolvidos, um novo 

julgamento foi marcado em 2021, e o Tribunal, por maioria, julgou procedente o pedido for-

mulado na ação direta. 

 Destarte, com vistas a examinar detalhadamente o teor dessa decisão, bem como expor 

suas repercussões, realizou-se uma pesquisa bibliográfica no âmbito da ciência psicológica e 

da doutrina jurídica, assim como uma busca na legislação vigente, e empreendeu-se, por meio 

da dogmática jurídica, uma análise dedutiva da ação em discussão, de modo que se evidenci-

assem suas conclusões e repercussões práticas. 

 A fim de organizar melhor este trabalho, ele foi dividido em três grandes tópicos: pri-

meiro, analisa-se a inobservância normativa do Conselho Federal de Psicologia (CFP), i.e., 

demonstra-se ter havido uma falha no sentido de tratar de matéria legal, que lhe fugia à com-

petência, por meio de um ato normativo de caráter regulamentar – uma resolução. Trata-se, 

portanto, de uma análise puramente jurídica. Depois, analisa-se, do ponto de vista juridicopsi-

cológico, a decisão do STF, de modo a identificar se procedem ou não os argumentos dispos-

tos nela. Finalmente, expõem-se as repercussões práticas dessa decisão, com alguns possíveis 

direcionamentos, seguidas de considerações finais. 
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2 O CFP E O LIMITE LEGAL POR DETRÁS DAS NORMAS 

 

 Conforme bem desenvolvido em outros trabalhos (vide Gonçalves, 2020, 2021), o 

CFP é uma autarquia legalmente constituída (Lei nº.5.766/71) e tem, dentre outras, a prerro-

gativa de: “c) expedir resoluções necessárias ao cumprimento das leis em vigor e das que ve-

nham modificar as atribuições e competência dos profissionais de Psicologia”, bem como de 

“d) definir nos termos legais o limite de competência do exercício profissional”. (Brasil, 1971, 

art. 6º). 

 Resoluções são atos normativos de natureza derivada, ou seja, retiram sua força de 

uma lei (Carvalho Filho, 2015; Di Pietro, 2019; Gonçalves, 2020, 2021). Não se trata de leis 

em sentido estrito, mas de regulamentos de leis (Di Pietro, 2019; Meirelles, 2016). Nas pala-

vras do administrativista Celso Antônio Bandeira de Mello (2015, p. 452-453), “referem-se a 

‘fórmulas’, isto é, a meios pelos quais a Administração exterioriza sua vontade”. Não podem, 

pois, criar direitos, deveres e obrigações, senão que permanecem dentro da circunscrição da 

lei a qual regulamentam. Desse modo, apenas leis, em sentido estrito, emanadas do Poder 

Legislativo, podem obrigar (Brasil, 1988; Mendes, 2012). As resoluções do CFP são, assim, 

“materializações dos estudos do campo da Psicologia enquanto ciência com vistas à aplicação 

prática de tais ao exercício da profissão psicólogo” (Gonçalves, 2020, p.88). Como bem defi-

ne Hely Lopes Meirelles (2016, p. 208), são “atos administrativos normativos expedidos para 

disciplinar matéria de sua competência específica”. 

 Nesse sentido, exercendo sua competência, em 2003, o CFP editou a Resolução 

002/2003, que define e regulamenta o uso, a elaboração e a comercialização de testes psicoló-

gicos. Nessa resolução, constam diretrizes básicas sobre a realização de uma Avaliação Psico-

lógica, bem como o processo de submissão e avaliação de testes pelo Sistema de Avaliação de 

Testes Psicológicos (Satepsi), responsável por atestar a qualidade psicométrica e científica 

dos instrumentos de avaliação. A Resolução 002/2003 tem, portanto, o caráter básico de uma 

resolução: regulamentação de uma determinada legislação. Não pode, portanto, criar deveres 

e obrigações. 

 Em razão disso, em 2005, a Procuradoria Geral da República (PGR) entrou com uma 

Ação Direita de Inconstitucionalidade, a ADI 3.481, alegando violação a direitos constitucio-

nais por certos dispositivos da Resolução 002/2003, especificamente pelo inciso III, § 1º e § 

2º do artigo (art.) 18. Segundo o PGR, direitos culturais básicos, garantidos pela Constituição, 

estavam sendo limitados em seu exercício, o que prejudicava até mesmo os próprios estudan-
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tes de Psicologia, “impossibilitando-lhes um ensino mais amplo e completo” (Supremo Tri-

bunal Federal, 2005, p. 6 de 188). 

 Sobre admissibilidade de Ação Direita de Inconstitucionalidade nessa matéria, o pres-

suposto foi o seguinte: uma vez que Resolução 002/2003 não encontra fulcro em lei (como 

normalmente é o caso de resoluções de caráter regulamentar), entendeu-se que ela só poderia 

estar buscando elementos direto da Constituição Federal, à maneira de um Decreto Autôno-

mo2. Daí, o STF entendê-la por caráter de normativa autônoma e passível de ser analisada em 

sede de ADI. 

 No dia 05 de março de 2021, numa decisão histórica para a área psi, os supraditos dis-

positivos sensíveis da Resolução 002/2003 foram declarados inconstitucionais materialmente, 

em razão de o conteúdo deles contrariarem a Carta Magna. 

 No art. 18 da supracitada resolução, consta: 

 

Art. 18 - Todos os testes psicológicos estão sujeitos ao disposto nesta Resolução e 

deverão: 

[...] 

III - ter sua comercialização e seu uso restrito a psicólogos regularmente inscritos 

em Conselho Regional de Psicologia. 

§ 1º - Os manuais de testes psicológicos devem conter a informação, com destaque, 

que sua comercialização e seu uso são restritos a psicólogos regularmente inscritos 

em Conselho Regional de Psicologia, citando como fundamento jurídico o § 1º do 

Art. 13 da Lei no 4.119/62 e esta Resolução. 

§ 2º - Na comercialização de testes psicológicos, as editoras, por meio de seus res-

ponsáveis técnicos, manterão procedimento de controle onde conste o nome do psi-

cólogo que os adquiriu, o seu número de inscrição no CRP e o(s) número(s) de série 

dos testes adquiridos. (Conselho Federal de Psicologia, 2003, art. 18º, III, §§ 1º e 2º, 

grifos nossos). 

 

 É dizer: o dispositivo restringe tanto a comercialização quanto o uso ao profissional 

psicólogo com inscrição no respectivo Conselho Regional de Psicologia (CRP). Na prática, 

somente esse profissional poderia adquirir testes psicológicos e aplicá-los. Com efeito, a lei a 

que se refere o inciso III é cristalina a respeito do uso de testes: 

 

§ 1º Constitui função privativa do Psicólogo e utilização de métodos e técnicas psi-

cológicas com os seguintes objetivos: (Expressão "privativa" vetada pelo Presidente 

da República e mantida pelo Congresso Nacional, em 17/12/1962) 

a) diagnóstico psicológico; 

b) orientação e seleção profissional; 

c) orientação psicopedagógica; 

d) solução de problemas de ajustamento. (Brasil, 1962, § 1º, grifos nossos). 

  

 
2 Espécie de ato normativo que inova na ordem jurídica, pois não completa nem desenvolve nenhuma lei prévia 

(DI PIETRO, 2019). 
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Quanto à comercialização desses instrumentos, porém, a lei silencia-se, de modo que, 

se não há proibição legal expressa da comercialização por parte de não-psicólogos, não há se 

falar dessa restrição a nível regulamentar, por meio de resolução, que, conforme já apresenta-

do anteriormente, não é o instrumento adequado a essa finalidade, e por fugir à competência 

do Ente CFP. Esse é, inclusive, o entendimento de Pontes de Miranda (1936, p. 569): “Onde 

se estabelecem, alteram ou extinguem direitos, não há regulamentos, – há abuso de poder re-

gulamentar, invasão da competência do Poder legislativo”. 

 Noutros termos, se a Resolução 002/2003 fez remissão ao primeiro parágrafo da Lei 

4.119/62, é porque dele se retiraria sua força normativa. Não obstante, havendo, nessa lei, 

apenas referência ao uso dos testes como privativos, nada sobre seu comércio, os referidos 

dispositivos perdem sua força normativa, ao tornarem-se ultra legem. É que obrigações ad-

vêm apenas, e tão somente, de leis em sentido estricto, não de atos normativos secundários 

(Brasil, 1988; Di Pietro, 2019; Mello, 2009; Mendes, 2012; Miranda, 1936). A resolução ino-

va, pois, no direito e cria obrigações a terceiros, não destinatários dela: in casu, às editoras. A 

esse propósito, diz Mello (2009), citando o excelso jurista Pontes de Miranda: 

 

Se o regulamento cria direitos ou obrigações novas, estranhos à lei, ou faz reviver 

direitos, deveres, pretensões, obrigações, ações ou exceções, que a lei apagou, é in-

constitucional. Por exemplo: se faz exemplificativo o que é taxativo, ou vice-versa. 

Tampouco pode ele limitar, ou ampliar direitos, deveres, pretensões, obrigações ou 

exceções à proibição, salvo se estão implícitas. Nem ordenar o que a lei não ordena 

[...]. Nenhum princípio novo, ou diferente, de direi­to material se lhe pode introdu-

zir. Em consequência disso, não fixa nem diminui, nem eleva vencimentos, nem ins-

titui penas, emolu­mentos, taxas ou isenções. Vale dentro da lei; fora da lei a que se 

reporta, ou das outras leis, não vale. Em se tratando de regra jurídica de direito for-

mal, o regulamento não pode ir além da edição de regras que indiquem a maneira de 

ser observada a regra jurídica. “Sempre que no regulamento se insere o que se afas-

ta, para mais ou para menos, da lei, é nulo, por ser contrária à lei a regra jurídica que 

se tentou embutir no sistema jurídico. “Se, regulamentando a lei ‘a’, o regulamento 

fere a Constituição ou outra lei, é contrário à Constituição, ou à lei, e — em conse-

quência — nulo o que editou. “A pretexto de regulamentar a lei ‘a’, não pode o re-

gulamento, sequer, ofender o que, a propósito de lei ‘b’, outro regulamento estabele-

cera. (Miranda, 1970, p. 316-317 apud Mello, 2009 p. 354-355). 

 

 Há, portanto, inconstitucionalidade formal dos dispositivos, visto ultrapassarem os 

limites de sua circunscrição legal. É que a iniciativa de restringir o comércio dos testes foge à 

competência do CFP. No entanto, vale considerar: pode-se entender igualmente violação ma-

terial do princípio da legalidade, p. ex., do artigo 5, inciso II da CF/88: “Ninguém será obri-

gado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei” (Brasil, 1988, art. 5º, II, 

grifos nossos). Com efeito, mas, em se tratando da iniciativa que deu origem ao processo for-

mativo de ato normativo ultra legem, pode-se entender, também, como vício formal orgânico. 
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Destarte, a impropriedade dos dispositivos expostos pelo CFP não está tanto na matéria, mas 

na forma de apresentá-la. 

 Nesses termos, a solução da questão pode ser um projeto de lei em que conste, expres-

samente, tanto a comercialização quanto o uso de testes como restritivos ao psicólogo. A dis-

cussão seria, então, no sentido do biônimo sigilo/publicidade, que perpassa a atividades cuja 

sensibilidade de certos dados é essencial ao seu bem proceder. 

 Passa-se, agora, ao exame dessa matéria por meio da análise do principal fundamento 

do voto do ministro Alexandre de Moraes ao decidir por inconstitucionalidade material dos já 

citados dispositivos. 

 

3 A POSIÇÃO DO STF: CONFLITO ENTRE DIREITOS 

 

 No entendimento do Ministro Relator, há inconstitucionalidade material do inciso III, 

§ 1º e § 2º do art. 18. O fundamento, segundo ele, seria uma violação da liberdade de manifes-

tação do pensamento (art. 5º, IV, IX e XIV, da CF) e do livre acesso à informação (art. 220 da 

CF). 

 A liberdade de manifestação de pensamento pode ser entendida como um direito indi-

vidual negativo (limitador) frente ao Estado, de modo a se proteger o indivíduo de arbitrarie-

dades e de se frear o poder estatal de influir sobre ele. Trata-se, aliás, de um corolário da pró-

pria dignidade humana – o valor intrínseco possuído por todos pelo mero fato de serem hu-

manos (Mendes, 2012; Moraes, 2017; Nunes Júnior, 2019). 

 Já o livre acesso à informação, por sua vez, compreende o direito de se informar e o de 

ser informado (Nunes Júnior, 2019): 

 

O primeiro (direito de se informar) é relativo ao direito de conhecer as informações 

de interesse público ou privado, através da liberdade de acesso à informação, consis-

tente na permissão de pesquisa, busca de informações, sem sofrer qualquer interfe-

rência do Poder Público, estando previsto no art. 5º, XIV, da Constituição Federal 

(Nunes Júnior, 2019, p. 1065). 

  

 O direito de ser informado, por outro lado, refere-se ao dever que tem o Estado de in-

formar suas atividades aos cidadãos (Nunes Júnior, 2019). Trata-se, portanto, de um claro 

cumprimento do princípio da publicidade elencado no artigo 37º da Carta Magna (Brasil, 

1988). 
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 Pois bem: o conteúdo dos referidos dispositivos da Resolução 002/2003 contrariaria, 

na visão de Moraes, os ditos preceitos constitucionais. Não obstante, a tese levantada pelo 

Eminente Relator carece de fundamento por diversas razões. 

 Primeiro, porque não há direito absoluto no ordenamento jurídico brasileiro (Mendes, 

2012; Morais, 2017; Nunes Júnior, 2019). Com efeito, Mendes (2012, p. 438) resume bem a 

questão: “deve-se ter presente que os direitos fundamentais não são ilimitados”. O próprio 

Moraes (2017, p. 45) assim dispõe a esse respeito: “Os direitos e garantias fundamentais con-

sagrados pela Constituição Federal, portanto, não são ilimitados, uma vez que encontram seus 

limites nos demais direitos igualmente consagrados pela Carta Magna”.  Ainda nesse viés, “o 

direito de se informar e de ser informado (que podemos reunir no gênero direito à informação) 

é um direito absoluto? Claro que não.” (Nunes Júnior, 2019, p. 1066). 

 Desse modo, a liberdade de acesso a informações pode ser restringida sem prejuízo ou 

violação desse direito, desde que devidamente ponderadas as razões dessa restrição e por in-

termédio de lei devidamente legiferada (Mendes, 2012; Moraes, 2017; Nunes Júnior, 2019). É 

o caso, v.g., da necessidade dos órgãos de inteligência de Estado de resguardarem informa-

ções sensíveis, sob o risco de prejudicar a própria atividade se compartilhá-las. Também de-

monstra ser o caso dos testes psicológicos (American Psychological Association, 2014; Nou-

ryan; Weisel, 1999; Tranel, 1994). Evidentemente: não se equipara, aqui, a atividade do psi-

cólogo a um serviço de inteligência de Estado. Longe disso. Demonstra-se, isto sim, tão so-

mente a necessidade de sigilo para o bem desempenhar de certas atividades profissionais. O 

fundamento do sigilo é, nesses casos, inerente à própria atividade, que não pode dele prescin-

dir sob o risco de não lograr os resultados pleiteados – algo sui generis, por assim dizer. In-

clusive, pode-se conceber essa necessidade de resguardo própria do teste psicológico a partir 

da perspectiva de sua função social: servir à coletividade nos mais diversos aspectos – seleção 

de empregados, obtenção de CNH e de porte ou posse de arma de fogo, etc. –, de maneira que 

não se pode simplesmente expô-lo sem torná-lo nulo em sua função. 

 Com efeito, o teste precisa manter sua segurança para cumprir o fim a que se destina: 

mensurar uma determina característica ou desempenho (Muñiz; Hernández; Posada, 2015). 

Caso outro, perde sua razão de ser: 

 

Se os itens desses instrumentos se tornarem públicos, eles não poderão mais ser usa-

dos e interpretados com segurança. [...] A divulgação de itens de teste é uma ameaça 

à segurança do teste. Há um número limitado de instrumentos válidos e confiáveis 

entre os testes psicológicos padronizados. O conhecimento de itens específicos de 
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um teste por indivíduos não qualificados diminui sua validade (Nouryan; Weisel, 

1999, p. 126-127, tradução e grifos nossos)3. 

  

Aliás, esse entendimento é ratificado pela própria Associação Americana de Psicolo-

gia (American Psychological Association, 2014, p. 147): “Quando os testes usados para fins 

de seleção, credenciamento, responsabilidade educacional ou para diagnóstico clínico, trata-

mento e monitoramento, a proteção rigorosa da segurança do teste é essencial, por razões re-

lacionadas à validade das inferências tiradas [...]”4. Em função disso, testes devem ser manti-

dos fora do alcance de público leigo, com a finalidade de preservar-lhes o caráter técnico: 

 

Este padrão é uma tentativa de prevenir o uso indevido potencial de dados por não-

psicólogos. O uso indevido inclui a análise de itens fora do contexto, o que pode ser 

enganoso. Além disso, medidas cuidadosamente padronizadas devem ser mantidas 

fora do domínio público. A acessibilidade pode invalidar o teste, geralmente com 

um grande custo e sem fornecer outra metodologia de medição de um problema 

específico. (Nouryan; Weisel, 1999, p. 127, tradução e grifos nossos).5 

  

Não se trata, portanto, de uma exigência do CFP, mas de uma necessidade universal a 

qualquer que seja o país em que se utilizem instrumentos psicológicos, visto, reitera-se, ser 

inerente ao desempenho da própria atividade do psicólogo (Muñiz; Hernández; Posada, 2015) 

– pressuposto tão lógico que prescindiria de explicação. Anote-se: mesmo num país conheci-

do pela liberdade, como os EUA, existe e é respeitada essa restrição. Não fere, pois, a liberda-

de de acesso à informação e com ela se harmoniza dentro de um Estado Democrático de Di-

reito. 

Segundo: não é que a liberdade de livre manifestação do pensamento e o livre acesso a 

informações estão sendo violados conforme o ministro aponta: 

 

[…] A regulamentação da atividade profissional de psicologia não pode restringir o 

debate público sobre testes psicológicos, o que pressupõe a liberdade de amplo con-

tato, por toda a sociedade, com os conteúdos publicados no campo científico em 

questão, por imposição do art. 220 da Constituição Federal, que assegura a todos a 

ampla liberdade de manifestação e de acesso a informações e conteúdos de interesse 

social […] (Supremo Tribunal Federal, 8 de março de 2021, p. 12 de 47). 

 
3 No original, “if the items in these instruments become public, they can no longer be used and interpreted with 

confidence. [...] Disclosure of test items is a threat to test security. There are a limited number of valid and relia-

ble instruments among standardized psychological tests. Knowledge of specific items on a test by unqualified 

individuals decreases its validity.”. 
4 No original: “When tests are used for purposes of selection, credentialing, educational accountability, or for 

clinical diagnosis, treatment, and monitoring, the rigorous protection of test security is essential, for reasons 

related to validity of inferences drawn” […]. 
5 No original: “This standard is an attempt to prevent potential misuse of data by non-psychologists. Misuse 

includes analyzing items out of context, which may be misleading. In addition, carefully standardized measures 

are to be kept out of the public domain. Accessibility can invalidate the test, often at great cost and without 

providing another methodology of measuring a particular issue”. 
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 De modo algum, haja vista a vastidão de material científico disponível para fomentar o 

debate público sobre o uso de teses. Em fato, dos manuais de instrumentos psicológicos, cons-

tam menos discussões a respeito do instrumento que formas de se utilizá-lo adequadamente, 

de maneira que a tese de não se possibilitar o livre debate de ideias não prospera aqui. Cum-

pre ainda anotar as palavras do próprio ministro sobre a função do manual: “os manuais de 

testes psicológicos constituem uma referência para a execução de atos próprios dos profissio-

nais de psicologia, como subsídio teórico/estatístico para a avaliação de certos comportamen-

tos no curso de uma avaliação psicológica” (Supremo Tribunal Federal, 6 de abril de 2021, p. 

9 de 47). É para isso que são usados e, em razão disso, deve-se seguir a literatura especializa-

da: “manuais de teste não devem ser liberados para pessoas não qualificadas”6 (Tranel, 1994, 

p. 36, tradução nossa). 

 Manuais, portanto, servem à instrução do profissional habilitado quanto ao modo de se 

utilizar e de se corrigir o instrumento e, além de não serem suficientes para se entender todo o 

processo avaliativo que o envolve (Alves, 2004; Rigioni; Sá, 2016), pouco contribuem ao 

debate no âmbito público. Tanto que rezam as resoluções: para o bem desempenhar das ativi-

dades de cunho psicológico, é necessário maior aprofundamento, na literatura especializada, 

quanto aos parâmetros básicos de um teste (Resolução CFP nº 002/2003); não basta simples-

mente utilizá-lo a ermo. Isso porque Avaliação Psicológica ultrapassa e subsome a Testagem 

Psicológica, conforme já disposto noutros trabalhos (Gonçalves, 2020, 2021) e bem decanta a 

literatura especializada (Andrade; Sales, 2017; Borsa; Muniz, 2016; Cunha, 2000; Urbina, 

2007). Destarte, a restrição ao manual dos testes (mais ainda: ao gabarito do teste), uma pe-

quena parte de um todo bem maior, não prejudica em nada o debate público sobre eles, con-

forme alegado no voto do Eminente Relator. 

 Ainda nesse sentido, considerou-se o ensino como embargado pela restrição dos ma-

nuais. Ora, professores universitários de cursos de Psicologia em matéria de testes psicológi-

cos são, se não todos, ao menos a maioria, psicólogos. Não se os priva de acesso aos instru-

mentos, haja vista já o possuírem. Os estudantes, outrossim, têm-lhes acesso quando estão 

aprendendo sobre eles. Em universidades, inclusive, existem laboratórios de Avaliação Psico-

lógica, e os alunos podem pegar emprestado o manual. A disponibilidade desse material para 

estudo é notável. 

 Ademais, uma geração inteira de psicólogos, dos menos aos mais renomados, foram 

formados durante esses 18 anos de restrição ao manual, e continuam sendo, até professores 

 
6 No original: “test manuals should not be released to unqualified persons.” 
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psicólogos. Ora, se é verdade que a vedação aos manuais impede o acesso à informação, à 

cultura dessa área e impede-se o amplo debate, esperar-se-ia que não existissem muitos desses 

profissionais. O curso seria apenas para poucos. Ocorre, todavia, não ser esse o caso. Contra-

riamente, a área da Psicologia é uma das que mais cresce no país7, e isso malgrado a proibição 

do acesso a manuais, pois não lhes é condicionada. Por fim, várias foram as publicações no 

campo da Psicologia durante todo o período de restrição, sem prejuízo ao debate público e ao 

ensino da matéria. 

 Para finalizar esse ponto, cumpre trazer à discussão o modelo das estratégias restriti-

vas e informativas sobre a tratativa dos instrumentos psicológicos, bem presente em âmbito 

internacional e que pode ser aplicado ao caso ora discutido. Segundo os proponentes dessa 

taxonomia (Muñiz; Bartram, 2007; Muñiz; Fernández-Hermida, 2010; Muñiz, 2012; Muñiz, 

Hernández; Posada, 2015), enquanto certas informações devem ser restringidas – como é o 

caso dos conteúdos sensíveis do teste, para preservar-lhe a capacidade finalística –, outras 

devem ser difundidas, a fim de possibilitar o amplo debate a respeito da prática da Avaliação 

Psicológica e sobre o uso dos instrumentos. Essa última estratégia possui um caráter educaci-

onal e pedagógico, que possibilita os usuários desses testes entenderem a necessidade de não 

se tornar acessível o seu conteúdo sensível, sem, no entanto, privá-los de manifestarem opini-

ões a seu respeito. Em fato, é comum senso que o acesso a gabarito de provas as inabilita de 

cumprir sua a função precípua. 

 Assim, a aquisição de cultura psicológica, dessa feita, não é prejudicada sem o acesso 

a manuais, consoante assim esperam o ministro Alexandre de Moraes e o PGR, pois há inú-

meras outras fontes donde retirá-la, sem, com isso, inutilizar o instrumento do profissional 

psicólogo, disponibilizando-lhe o gabarito. Com efeito, deve-se reiterar: os manuais são uma 

parcela ínfima diante da profusão de informações para o amplo debate a respeito do processo 

de Avaliação Psicológica e para a aquisição de cultura psicológica. A conciliação de direitos 

aqui é totalmente possível. Trata-se, apenas, de um conflito aparente, como costuma acontecer 

no Direito. 

 Terceiro: o Estado estabelece ser função privativa do psicólogo a orientação e seleção 

profissional (Brasil, 1962). Ora, esse mesmo Estado utiliza serviços psicológicos para seleção 

de seus agentes em cargos públicos que demandam processos avaliativos (Conselho Federal 

de Psicologia, 2016). O fato de se dispor esses instrumentos ao público leigo pode prejudicar 

a lisura do processo, o que feriria o princípio da eficiência: cujo objetivo, dentre outros, é 

 
7 Reportagem publicada pelo Jornal Hoje em Dia, no dia 10 de agosto de 2020: Busca por graduação de Psicolo-

gia, a ‘profissão do futuro’, cresce na pandemia. 
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“alcançar os melhores resultados na prestação do serviço público” (Di Pietro, 2019, p. 243). 

Não seriam, de modo algum, considerados melhores resultados aqueles cuja tomada de deci-

são sobre a aptidão de um candidato fosse baseada em dados advindos de testes cuja legitimi-

dade é dúbia (Gonçalves, 2020). Em outras palavras, os testes deixariam de cumprir a função 

que deles se espera, tornando-se inúteis em processos cuja objetividade é o requisito básico, 

como é o caso de concursos públicos (Brasil, 2019; Supremo Tribunal Federal, 2010; Mattos, 

2012). 

 Note-se, porém, que não se argumenta aqui no sentido de a liberação dos instrumentos, 

per se, gerar um aumento nos casos de fraudes em testes. De modo algum poder-se-ia assim 

argumentar, visto não haver estatísticas que comprovem a veracidade dessa alegação. Não se 

trata, também, de antecipar uma possível burla de testes pelos candidatos, porquanto isso não 

se sabe tampouco – todos são inocentes até se prove o contrário, e não se pode partir de uma 

suposta má-fé para proibir uma ação. Sabe-se, no entanto, que o contato com o conteúdo sen-

sível do instrumento pode influenciar, intencionalmente ou não, os resultados da avaliação, 

certeza essa atestada pela ciência psicológica (American Psychological Association, 2014; 

Nouryan; Weisel, 1999; Schultz, 2014; Tranel, 1994). Não se pode ignorar, contudo, que a 

influência pensada sobre os resultados é ainda maior quando se tem acesso ao manual, de que 

constam informações sensíveis (Schultz, 2014; Schultz; Brabender, 2013). 

 Pontua-se, em face ao exposto, a possibilidade de se colocar em dúvida um processo 

cuja legitimidade depende muito da validade dos instrumentos em medirem o que se propõem 

(Gonçalves, 2020; Muñiz; Hernández; Posada, 2015). A rigor, não se poderia provar com cer-

teza a existência de uma manipulação deliberada, como também não se poderia provar a sua 

inexistência, de modo que, na ausência de certeza sobre a possibilidade de fraude no processo, 

o risco de se proibir é menor do que o de se liberar, sabendo o que se sabe – o conhecimento 

do teste influencia os resultados. Isso porque muitos desses candidatos serão selecionados 

para cargos de segurança pública, magistratura, etc.; cargos cuja sanidade mental é requisito 

mínimo para um exercício salutar das próprias atribuições em prol do bem-estar social. Daí, 

urgirem uma Avaliação Psicológica legítima (Gonçalves, 2020; Mello, 2009), ou seja, aquela 

que cumpre os princípios básicos de Avaliação Psicológica8, e em acordo com o princípio da 

eficiência. 

 
8 Segundo Gonçalves (2020), uma Avaliação Psicológica legítima é aquela que atende, cumulativamente, os 

seguintes princípios básicos: a) utilizar apenas testes que constem no Satepsi como favoráveis; b) selecionar 

métodos e técnicas psicológicas com base em estudos científicos; c) utilizar testes com estudos que indiquem os 

contextos de uso e suas respectivas pesquisas favoráveis; d) realizar análise conjunta de todos os instrumentos 
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 Por fim, uma breve consideração sobre o efeito do conhecimento dos testes em contex-

to forense em suas múltiplas faces – criminal, civil, trabalhista: poder-se-ia haver sério com-

prometimento das decisões às quais há necessidade de uma Avaliação Psicológica para diri-

mir questões complexas (Schultz, 2014) – v.g., indivíduos de alta periculosidade podem ma-

nipular o instrumento a fim de se apresentarem diferente do que realmente são, trabalhadores 

mal-intencionados tentarem parecer de um ou outro modo para obtenção de um certo resulta-

do, e os exemplos seguem ao incontável, mas sempre com a possibilidade de se colocar em 

xeque os resultados advindos dos instrumentos. Em suma: a linha entre sanidade e não-

sanidade, preparado e não-preparado, apto e não-apto tornam-se ainda mais tênue a partir des-

sa decisão. 

 Conclui-se, portanto, ser o risco do acesso a informações sensíveis substancialmente 

maior do que a sua restrição, cujos pressupostos básicos são o zelo pela lisura de um processo 

no qual se envolvem a saúde mental dos próprios usuários, a legitimidade dos resultados dos 

instrumentos e a segurança do processo de seleção, atribuição essa, reitera-se, privativa do 

profissional psicólogo, legalmente imbuído e habilitado para realizá-la (Brasil, 1971, 1962). 

Noutros termos, a restrição à compra dos manuais por parte de leigos pode ao menos impedir 

que o processo seja contaminado acidental ou intencionalmente, ao passo que a liberação não 

pode garantir que não o seja. É a decisão menos danosa quando se ponderam princípios en-

volventes à matéria. A tese aventada pelo Ministro Relator não se sustenta. 

 Convém, por fim, deixar claro que apenas a vedação da comercialização dos testes 

psicológicos ao público leigo foi declarada inconstitucional pelo Supremo (Supremo Tribunal 

Federal, 2021). O uso dos testes psicológicos para os objetivos dispostos na Lei 4.119/62 ain-

da continua em vigor, pois não foi ela o objeto da ADI. Destarte, somente psicólogos, devi-

damente inscritos no respectivo Conselho Regional de Psicologia, podem utilizar métodos e 

técnicas psicológicas para fins de: “a) diagnóstico psicológico; b) orientação e seleção profis-

sional; c) orientação psicopedagógica; d) solução de problemas de ajustamento.” (Brasil, 

1962, art. 13, § 1º). Destarte, mesmo que um leigo ou um profissional que não seja psicólogo 

tenha em mãos manuais e testes psicológicos, isso não significa que esteja habilitado legal e 

tecnicamente a usá-los. 

 Discutida a ação direta, passa-se, doravante, a expor algumas das possíveis repercus-

sões práticas que a decisão ora discutida pode gerar, tomando como foco a seleção de candi-

 
utilizados na bateria; e e) consubstanciar os resultados em um laudo elaborado apropriadamente (o que já pres-

supõe a entrevista devolutiva). 
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datos, visto ser a seara cujos efeitos são mais evidentes. Mas aplica-se, outrossim, a outras 

questões, por certo. 

 

4 REPERCUSSÕES PRÁTICAS DA DECISÃO 

 

 Além da já exposta possibilidade de manipulação, intencional ou não, algumas reper-

cussões práticas advindas da tentativa de impedi-la merecem atenção: a exigência de maior 

preparo dos profissionais de Psicologia – muitos terão de deixar de ser meros “testólogos” –, 

possíveis melhorias no processo de seleção e criação de instrumentos com modelos psicomé-

tricos mais complexos. 

 

4.1 Exigência de maior preparo dos profissionais de Psicologia 

 

 Um dos problemas enfrentados na seleção profissional é mal-uso de testes pelos pro-

fissionais de Psicologia (Andrade; Sales, 2017; Urbina, 2007), sobretudo quando se privilegia 

a Testagem Psicológica em detrimento da Avaliação Psicológica (Gonçalves, 2020, 2021). 

Cabe, aqui, uma sucinta distinção desses dois processos antes de prosseguir: a Testagem é um 

processo mais simples, em que se aplicam testes sem a preocupação em integrar-lhe os resul-

tados. Por outro lado, a Avaliação Psicológica é um processo mais amplo, no qual pode haver 

ou não a Testagem (Handler; Meyer, 1998; Krug, Trentini; Bandeira, 2016). Não que seja a 

Testagem inferior ou deva ser desprezada da equação. Ela tem, em fato, o seu papel em pes-

quisas de desenvolvimento de instrumentos e mesmo dentro de um processo de Avaliação. 

Sem embargo, não pode ela substituir a Avaliação Psicológica em processo de diagnóstico 

psicológico e seleção profissional, visto sê-la insuficiente (Cohen, Swerdlik; Sturman, 2014; 

Gonçalves, 2020, 2021; Reppold; Serafini, 2012; Urbina, 2007). Em breves termos, a Testa-

gem é a coleta dos dados por meio de testes, enquanto a Avaliação é, além da coleta, integra-

ção significativa e dinâmica dos resultados obtidos: a primeira não pode substituir a última 

quando esta é necessária. 

 Malgrado o exposto, há muitos profissionais que simplesmente aplicam e corrigem 

testes sem, contudo, integrar-lhes devidamente os resultados em um todo coerente (Andrade; 

Sales, 2017). São esses assim chamados “testólogos” (Cunha, 2000; Urbina, 2007). Os testes, 

para esses psicólogos, tornam-se fins em si mesmos, ao invés de meios para obtenção de re-

sultados, sua função precípua. Os próprios profissionais, quando assim agem, fazem mal-uso 
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de uma ferramenta importantíssima, e acabam por prejudicar, eles próprios, o processo avalia-

tivo e, também, os seus avaliandos (Andrade; Sales, 2017). 

 Com efeito, uma pesquisa realizada por Frizzo (2004), entre os anos de 1994 e 2003, 

com os psicólogos inscritos no Conselho Regional de Psicologia do Paraná, apontou que a 

maior frequência de denúncias (46,15%) se refere a infrações éticas cometidas por esses pro-

fissionais no exercício da Avaliação Psicológica. Isso evidencia o despreparo de muitos psicó-

logos no trato da Avaliação, o qual poderá ser agravado se não buscarem se tornar “psicólo-

gos válidos”, ou seja, capazes de “compreender os resultados de um teste ou de uma entrevis-

ta com base em uma teoria psicológica que fundamente o trabalho de qualquer psicólogo” e 

consubstanciá-los em um todo coerente (Krug; Trentini; Bandeira, 2016, p. 28). 

 Nesse sentido, se a decisão for mantida, e será, haverá uma maior (além da já existen-

te) exigência de preparo por parte dos profissionais para desenvolvimento das atividades no 

campo da Avaliação Psicológica, haja vista a necessidade de se ter maiores conhecimentos 

para se identificar contradições significativas entre todos os instrumentos – advindas de mani-

pulações, por exemplo –, bem como a habilidade de dar-lhes soluções apropriadas (Nascimen-

to; Resende, 2014). Assim, diante da facilidade trazida pela decisão, apenas aplicar e corrigir 

testes fica ainda menos suficiente do que já era. Torna-se ainda mais necessário ir além da 

técnica. 

 De fato, a Avaliação Psicológica é um campo bastante complexo, para o qual se exi-

gem tanto domínios sólidos – não apenas de técnicas, mas de teorias – quanto manejo de co-

mo consubstanciar todos os dados obtidos em um todo significativo (Andrade; Sales, 2017; 

Cunha, 2000; Rigoni; Sá, 2016), já que, conforme bem pontuaram Rigoni e Sá (2016, p. 55), 

“o psicólogo não é meramente um ‘testólogo’, mas um profissional habilitado e capaz de in-

tegrar os achados da testagem e das entrevistas, denotando um olhar mais amplo e compreen-

sivo em relação ao avaliando”. Evidentemente, os bons profissionais já assim procediam, de 

modo que os efeitos maiores serão sentidos por esses “testólogos”, apesar de a decisão preju-

dicar a todos. De todo modo, espera-se, pois, que estes diminuam, e aqueles aumentem, e que 

a Avaliação Psicológica tome, de fato, seu lugar no processo seletivo. 

 Por isso, há que se pensar em como aumentar a qualidade da Avaliação onde quer que 

ela se faça presente, a fim de tornar a manipulação menos danosa ou até menos vantajosa do 

que já é. 
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4.2 Melhorias no processo de seleção profissional 

 

 O processo de seleção profissional, da maneira realizada não poucas vezes, tem de ser 

repensado, a fim de abarcar uma variável nova: a possibilidade de candidatos com conheci-

mentos dos instrumentos influenciarem os resultados (certo de que já muitos o faziam). 

 Há, de fato, uma preocupação quanto ao processo avaliativo em concurso público já 

evidenciada em outras ocasiões (vide Gonçalves, 2020): a substituição da Avaliação Psicoló-

gica pela Testagem. Conforme já discutido acima, esse não é o meio mais adequado de se 

proceder. Em fato, uma maneira de se minar os efeitos deletérios do amplo acesso a instru-

mentos a público leigo, muitos já disponíveis na internet (Schultz; Loving, 2012), é levar a 

cabo uma Avaliação Psicológica bem planejada e devidamente executada. É que limitar um 

processo avaliativo somente à Testagem torna mais desastrosos os resultados dele decorrentes 

em caso de manipulações. 

 Por outro lado, aumentar o número de variáveis no processo, significa dizer, proceder 

seriamente uma Avaliação Psicológica, pode abaixar significativamente as chances de se in-

validarem os resultados dos instrumentos. Isso porque a análise não se reduzira apenas aos 

resultados de um teste, mas de vários, que seriam analisados à luz de teorias psicológicas só-

lidas, de um modo dinâmico, já que uma análise intrateste somada a uma intertestes possibili-

taria uma validação mais substantiva das informações (Muñiz; Hernández; Posada, 2015). Por 

exemplo: se um candidato, por má-fé ou não, tiver conhecimento de um teste, a análise dos 

resultados à luz da própria estrutura interna do instrumento, bem como à luz de outros dados 

trazidos ao processo, reduziria os efeitos desse conhecimento sobre o instrumento. A valida-

ção do teste até poderia ser comprometida em certo aspecto, mas a presença de outros com-

pensá-la-ia, lançando luz ao que é contraditório, exagerado ou infundado, permitindo uma 

tomada de decisão com maior chance de acerto, apesar dessa influência. 

 Com efeito, existem centenas de testes disponíveis no Satepsi – o que permite ao psi-

cólogo variar suas técnicas –, de maneira que candidatos mal-intencionados não conseguiriam 

o pleno domínio desses instrumentos a ponto de lograr manipulá-los todos. Seria impossível. 

Todavia, mesmo que assim o seja, a quantidade de instrumentos ainda é limitada, e o processo 

de construção e adaptação são bastante trabalhosos, o que leva ao próximo desafio: criar no-

vos instrumentos com propriedades psicométricas complexas. 
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4.3 Criação de instrumentos psicométricos mais complexos 

 

 Este talvez seja o maior desafio decorrente da decisão do STF: elaborar instrumentos 

com propriedades psicométricas capazes de fornecer resultados válidos e fidedignos ante a 

uma possibilidade de manipulações – já o era antes, ainda mais agora. 

 Contudo, felizmente, conhecimento de certos testes, per se, pode não constituir um 

óbice ao processo avaliativo. Veja, por exemplo, o caso do Rorschach. Em 2014, havia uma 

controvérsia a respeito de os cartões originais desse instrumento estarem postos à venda on-

line e disponível ao público leigo (Schultz, 2014). Schultz (2014) cita algumas das pesquisas 

realizadas sobre o quanto a exposição ao teste poderia manchar seus resultados. Nessas testa-

gens, a influência do conhecimento das lâminas foi desprezível (Castro-Villarreal, 2011), ape-

sar de existir (Schultz; Brabender, 2013): ou seja, ainda há possibilidade de se macular os 

resultados9, sobretudo se o indivíduo deliberadamente tiver a intenção de manipular o instru-

mento para se apresentar de uma determinada forma (Schultz, 2014; Schultz; Brabender, 

2013) – munido de informações obtidas no manual, não seria uma tarefa impossível (Tranel, 

1994). 

 Assim, apesar da possibilidade deliberada de manipulação, o uso de instrumentos pro-

jetivos parece constituir uma boa saída ao problema, de modo que se investir na construção de 

técnicas dessa natureza minaria, ao menos em parte, os efeitos do conhecimento sobre os re-

sultados, mas não os eliminaria substancialmente, como o faria a restrição ao acesso a seu 

conteúdo sensível. 

 Nessa mesma linha, por certo, a aposta de muitos poderia ser, v.g., a utilização do Psi-

codianóstico Miocinético (PMK). A proposta, sem dúvidas, é bastante interessante e tentado-

ra, haja vista a possibilidade de se retirar o controle consciente do processo. Todavia, pesqui-

sas recentes (Gonçalves, 2018; Mariano, 2017; Rueda; Silva, 2016; Silva, 2015) têm aponta-

do, reiteradas vezes, a falta de validade desse instrumento – apesar de constar do Satepsi co-

mo apropriado ao uso – e várias são as controvérsias no âmbito jurídico quanto à sua eficácia 

(Gonçalves, 2020). Talvez, seja a hora de a comunidade científica buscar atualizá-lo e conser-

tá-lo, de fato, para uso, ou, então, construir outros aos seus moldes. Possibilidades há, e de-

vem ser exploradas diante desse novo mundo psi que se abre ante a todos. 

 
9 Mesmo isso não invalida o fato de o conhecimento dos testes influenciarem-nos. O ideal seria livrar-se de todas 

as influências, mas, na prática, isso é impossível, de maneira que, quanto menor as influências, maior a qualidade 

do instrumento e da Avaliação. 
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 Por fim, a despeito de o conhecimento de testes parecer não impactar tanto os testes 

projetivos, o mesmo não se demonstra em instrumentos denominados objetivos, como os de 

mensuração de inteligência, desempenho e processos cognitivos, ou mesmo os de personali-

dade desenhados nos mesmos parâmetros (Schultz, 2014; Tranel, 1994). Nesses casos, há se 

pensar em instrumentos com variação de respostas – informatizados, talvez – (Muñiz, Her-

nández; Posada, 2015) e pautados na Teoria de Resposta ao Item (TRI), como já existem mui-

tos nessas configurações. A feitura de testes com base nessa técnica estatística juntamente 

com uma variação dos itens poderia ser bastante útil, visto que o candidato não poderia prever 

qual seria a resposta correta se os itens variassem e, ainda, com a mensuração de dificuldade 

dos itens, no caso de testes de desempenho, por exemplo. Noutros termos, desenvolver um 

teste pautado na TRI, com itens variados, de modo que se impeça-lhes a memorização (Mu-

ñiz, Hernández; Posada, 2015). Certamente, a construção de um banco de itens dessa natureza 

e magnitude é um processo bastante laborioso e custoso (Tranel, 1994). Contudo, novos desa-

fios exigem novas soluções. Somente assim se poderá adaptar a esse novo status da ciência 

psicológica – se passageiro ou duradouro, apenas o tempo o dirá. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 Discutiu-se, sucintamente, neste trabalho, sobre a decisão do STF e suas repercussões 

práticas. Respaldando-se na literatura da ciência psicológica, legislação e doutrina, bem como 

na dogmática jurídica enquanto método de análise, concluiu-se que, a despeito de a decisão se 

sustentar sob um ponto de vista jurídico, no sentido de a resolução não poder inovar no direi-

to, a tese aventada não se sustenta, visto nenhum direito ser absoluto e haver, sim, a possibili-

dade conciliação entre sigilo e publicidade em áreas profissionais cuja confidencialidade de 

certas informações é condição sine qua non da própria atividade. Esse é, sem dúvidas, o caso 

da Psicologia com seus testes psicológicos. 

 Demonstrou-se, também, que a restrição à compra dos manuais por parte de leigos 

pode ao menos impedir que o processo avaliativo seja contaminado acidental ou intencional-

mente, ao passo que a liberação não pode garantir que não o seja. Afora que lhes proibir o 

acesso ao público leigo não prejudica o livre debate sobre os instrumentos, uma vez que neles 

constam mais informações concernentes à utilização e correção dos testes, e é bem pequena a 

parcela de dados que se restringe ante a vastidão de material disponível à aquisição de cultura 

psicológica e ao fomento ao debate público. É o que foi consubstanciado em estratégias res-

tritivas e informativas. 
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 Desse modo, com base nesses fundamentos, a propositura de um projeto de lei que 

altere a legislação vigente no sentido de restringir a comercialização dos ditos manuais a psi-

cólogos é a solução mais adequada à questão, pois o único descuido do CFP foi utilizar um 

ato normativo derivado para inovar no ordenamento, o que não é permitido dentro do sistema 

legal brasileiro. Essa solução seria inconcebível se não houvesse, de fato, possibilidade de 

conciliação entre o acesso à informação, liberdade de expressão e o sigilo dos testes, mas, 

conforme demonstrado, existe apenas um conflito aparente de direitos. Nesse sentido, parte-se 

de um problema jurídico e chega-se a uma solução política. 

 A decisão tem consequências imediatas, para as quais soluções apenas paliativas. Não 

obstante, discutiu-se que muito pode ser feito para diluir os efeitos deletérios que o amplo 

acesso aos testes pode gerar. É bem verdade que, há anos, instrumentos estão disponíveis na 

internet aos montões e que, como bem pontuado no voto de Moraes, é impossível proibi-los 

totalmente ao público. Todavia, de modo nenhum, deveria isso significar que se devesse dis-

ponibilizá-los assim como fez o STF, de maneira que prejudicasse, inclusive, o princípio da 

eficiência e a função social do teste no serviço à coletividade. Infelizmente, não há muito a ser 

feito quanto ao conteste da decisão. Mas pode-se, sem dúvida, usá-la como reflexão e ponto 

de partida para o desenvolvimento de uma Psicologia mais atual e mais bem adaptada aos 

desafios desse novo mundo psi. O que passasse disso seria apenas, como dizem os juriscon-

sultos, jus sperniandi10. 

 Finalmente, dentre as principais limitações do presente artigo, encontra-se a possibili-

dade de viés na seleção das fontes bibliográficas, o que pode afetar-lhe a objetividade na aná-

lise da decisão e suas respectivas repercussões. Ademais, salienta-se a limitação quanto à ge-

neralização das conclusões apresentadas, já que não existe a possibilidade de apontar, com 

certo grau de certeza, situações nas quais o uso do manual prejudicaria ou não uma determi-

nada avaliação. Desse modo, as resultâncias aqui apresentados são advindos de deduções e 

inferências, que, embora baseadas em fontes primárias (v.g., artigos empíricos), pautam-se, 

também, em fontes secundárias (v.g., artigos de discussão de pesquisas empíricas). 

 Nesse sentido, talvez fosse interessante replicar, nacionalmente, as pesquisas sobre os 

impactos, na Avaliação Psicológica, que conhecimentos a respeito dos testes poderiam ter, de 

modo a se apoiar, mais fortemente, a razão de se proibir a venda de manuais ao público leigo. 

Ademais, buscar verificar a qualidade da Avaliação Psicológica a partir da decisão em diante, 

de modo que se consiga mensurar, ao menos minimamente, quais foram os possíveis efeitos 

 
10 O direito de espernear. 
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da liberação de manuais ao público leigo. Evidentemente, não quer dizer que a Avaliação Psi-

cológica será afetada imediatamente apenas por esses materiais estarem disponíveis a não-

psicólogos, já que, infortunadamente, muitos estão acessíveis na internet há tempos. Há se 

estudar, de fato, o que significou essa decisão na prática, uma vez que aqui se tratou de uma 

análise teórica. 

 Existe, também, a necessidade de desenvolvimento de estudos multi e interdisciplina-

res, pois apenas criticar a decisão sem o devido respaldo jurídico mais atrapalha do que fo-

menta o debate. Com efeito, o Direito ainda é um campo desconhecido para a maioria dos 

psicólogos (Faiad; Alves, 2018; Gonçalves, 2021). Inclusive, os dispositivos da Resolução 

002/2003, declarados inconstitucionais pelo Supremo, apontam nesse sentido, o que demons-

tra, uma vez mais, o quão indispensável uma Doutrina Juridicopsicológica se torna, bem co-

mo a urgência de estudos como este analisando casos atinentes à Psicologia. É imprescindí-

vel, pois, que psicólogos, muitas vezes leigos quanto à ciência jurídica, busquem aprofundar 

em conhecimentos dessa ciência, de sorte que consigam entender o quanto a multidisciplina-

riedade entre Psicologia e Direito é fundamental para o desenvolvimento das atividades psico-

lógicas e de sorte que saibam interpretar decisões como a aqui discutida, já que muitos equí-

vocos foram espalhados por psicólogos a respeito dessa Ação Direito de Inconstitucionalidade 

(por exemplo, dizer que foi liberado o uso de testes a não-psicólogos). Daí, a necessidade de 

uma Doutrina Juridicopsicológica, que sustente e fortaleça teoricamente esses profissionais 

(Gonçalves, 2020; 2021). 
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